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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA· PIAUÍ 
CNPJ 06.553.820/0001-97 

PORTARIA 92/2023 de 30 de dezembro de 2023. 

"Dispõe sobre a exoneraçio de servidores púbHco• 

municipais e da outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA - PI, o Sr. FRANCISCO 

KARLOS LEAL GOMES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 90, incisos XXVIII e 

XXXVIII da Lei Orgânica do Municipio e 

CONSIDERANDO, que o Chefe do Executivo compete decidir sobre nomeações e exonerações dos 

titulares dos cargos quem compõe a estrutura organizacional da Prefeitura Municipal. 

RESOLVE 

ART. 1° - EXONERAR todos os servidores contratados e comissionados, vinculados a todas as 

Secretarias Municipais, incluindo os Secretários municipais, Controlador Geral, Procurador Geral e demais 

cargos afins, bem como revogar todas as Funções de Gratificações concedidas aos servidores públicos 

municipais efetivos, ressalvados os concedidos por Lei. 

ART. 2° - Não estão inclusos nesta exoneração: Secretário de Finanças, Saúde, Educação, Assistente 

Social, Diretora da Unidade Mista de Saúde Pedro Vicente da Silva, Pregoeiro, Membros da CPL, Diretores 

de Escolas e o Diretor de Identificação Civil. 

ART. 3° - Esta porta.ria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Lisboa-PI, em 30 de dezembro de 2023. 

FRANCISCO KARLOS) Au1nadoder.rm.d1g11a1po, 

LEAL -=~~~';!!EAL 
GOMES:95772839349 Dadós:2023.12.2s 12,22.◄1 ~3'00' 

f/ 

Francisco Karlos Leal Gomes 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 016/2023 

Processo Administrativo nº 076/2023 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE LISBOA-PI, em conformidade com o art. 75, § 
3°, da Lei Federal nº 14.133/2021 , Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
toma público que a Administração pretende realizar a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final dos resíduos da Saúde do Município de Santo Antônio de Lisboa-PI. 
Termo de Referência: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QTD VALOR VALOR 
MENSAL TOTAL 

prestação de serviços de coleta. transporte, 

1 
tratamento e destinação final dos resíduos da 

MÊS 12 Saúde dos grupos A, B e E confonne RDC 
222/2016-ANVISA 

Quantidade de ponto: 01 ponto 

Periodicidade de coleta: 01 coleta mensal 

Bombona em comodato: (x) sim ( ) nao 

Quantidade estimada mensal: até 250kg 

TOTAL 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias 
úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas 
deverão ser encaminhadas a GPL até 05/01/2024. 
Os interessados em apresentar proposta, devem enviar para a GPL, através do e-mail : 
Jlrefeituradesallicitacao@gmail.com. 
Valor estimado do serviço é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

Santo Antonio de Lisboa/PI, 29 de dezembro de 2023. 

Arthur Leal Batista 
Presidente da CPL 

• 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 
AV. 27 DE FEVEREIRO, 691, CENTRO. 

CEP: 64310-000 - AROAZES - PI. 
CNPJ: 06.554.984/0001-39 

E-MAIL: aroazes pi@hotmail com 
TEL: (89) 3468-1345 

iAõilis 

DECRETO Nº 28/2023 
Aroazes - PI, 28 de dezembro de 2023. 

Dispõe sobre os valores do Abono
FUNDES previsto na Lei 14.113/2020, e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Aroazes, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 75, inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal; 

Considerando que o Abono FUNDES, como proposto, se trata de 
medida excepcional para cumprimento do limite mínimo de 70% com o 
pagamento de profissionais da educação básica previsto na EC 108/2020 e 
artigo 26 da Lei 14.113/2020; 

Considerando as receitas já creditadas na conta do FUNDES 
municipal no exercício 2023; 

Considerando as despesas já realizadas, referente ao pagamento de 
pessoal com recursos do FUNDES, de acordo com levantamentos e 
relatórios contábeis do município, há a necessidade de complementação 
para atingir os percentuais previstos na legislação; 

Considerando que o orçamento já prever a rubrica para despesas 
com profissionais da educação básica; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica determinado o valor global de R$ 134.500,50 (Cento e 
trinta e quatro mil, quinhentos reais e cinquenta centavos) para pagamento 
do Abono FUNDES, para pessoal da educação básica, previsto na Lei 
14.113/2020. 

§1° - O valor do abono será pago aos servidores relacionados nas 
folhas de pagamento do FUNDES, de forma igualitária. 

• 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 
AV. 27 DE FEVEREIRO, 691, CENTRO. 

CEP: 64310-000 - AROAZES - PI. 
CNPJ: 06.554.984/0001-39 

E-MAIL: aroazes nl@hotmaH com 
TEL: (89) 3468-1345 

§2° - O valor a ser repassado aos Profissionais da Educação Básica 
será pago em parcela única, por transferência bancária, na mesma conta 
bancária vinculada a folha de pagamento destes profissionais, por meio 
de folha complementar. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

~ 
Manoel Portela de Carvalho Neto 

Prefeito Municipal 
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